
Proc. Administrativo 7- 1.287/2026

De: Cássia K. - SSAU-ADM-FIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/03/2026 às 13:42:09

Setores envolvidos:

SEFIN-CL-COMP, SEFIN-CL-LIC, GAB-PROCUR, GAB-PROCUR-ASS, SSAU-ADJ, SSAU-ADM-FIN, SSAU-RAS-CAPS

Req. 383/2026 - Internação Judicial Paula Falkemback Vasconcellos - Residencial Green Vale

 

 Houve erro de digitação. Segue TR atualizado.

_

Cássia Franciele Kuhn

Auxiliar Administrativo

 

 

 

 

 

Anexos:

TR_internacao_Paula.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
Á

S
S

IA
 F

R
A

N
C

IE
LE

 K
U

H
N

 e
 O

LI
T

A
 C

A
M

IN
I V

E
IG

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

2F
D

-9
F

82
-A

46
E

-4
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
2F

D
-9

F
82

-A
46

E
-4

6A
5



Secretaria Municipal de Saúde 

de Soledade 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 

Município de Soledade/RS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto da Aquisição/Contratação: 

Contratação de internação em clínica especializada para Paula Falkemback Vasconcellos, conforme 

determinação judicial n° 5007066-07.2022.8.21.0036/RS a contar de 19.02.2026. 

 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a disponibilização de 01 (uma) vaga de internação em 

clínica especializada para Paula Falkemback Vasconcellos, conforme determinação judicial n° 

5007066-07.2022.8.21.0036/RS, pelo período de 12 meses, a contar de 19.02.2026. 

 

Lote/ item Unid./ 
medida 

Qtd. Descrição Vlr/ Unit. (R$) 

01 mensalidade 12 Internação em clínica 
especializada para 
Paula Falkemback 
Vasconcellos conforme 
determinação judicial, 
processo nº 5007066- 
07.2022.8.21.0036/RS 

7.000,00 

 

 
Prazo  de  entrega  da  contratação:  imediato,  a  partir  da  assinatura  do  contrato. 

Prazo de correção: até 24h após notificação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado, a contratação é necessária para cumprir 

despacho judicial, processo nº 5007066-07.2022.8.21.0036/RS, para garantir tratamento 

especializado ao paciente. 
 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste em contratar clínica especializada que ofereça: 

Atendimento médico e multiprofissional; 
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• Hospedagem e alimentação; 

• Estrutura para reabilitação e reinserção social; 

• Relatórios médicos periódicos à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Clínica devidamente registrada no CNPJ e credenciada; 

• Equipe multiprofissional habilitada; 

• Cumprimento de normas sanitárias e biossegurança; 

• Apresentação de relatórios de acompanhamento do paciente. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução será imediata, com internação do paciente pelo período de 12 meses, prorrogável 

conforme avaliação médica. 

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

• Fiscal do contrato: acompanhará o cumprimento das obrigações da clínica contratada; 

• Gestor do contrato: acompanhará a execução financeira e administrativa do contrato. 

 

VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e relatório de 

acompanhamento, atestados pelo fiscal do contrato. 

 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, em razão da natureza urgente e singular 

do objeto. 

Documentos exigidos para habilitação: 

• CNPJ; 

• Certidões negativas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

• Registro junto ao Conselho ou órgão competente. 

 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação é de R$ 7.000,00 mensais, sendo um contrato de 12 meses, conforme 

orçamento da Clínica Residencial Terapêutico Green Vale (CNPJ 15.352.582/0001-42). 
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X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Identificação do Solicitante 

Nome completo: Cássia Franciele Kuhn 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade, 05 de março de 2026 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 92FD-9F82-A46E-46A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CÁSSIA FRANCIELE KUHN (CPF 023.XXX.XXX-84) em 05/03/2026 13:43:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

OLITA CAMINI VEIGA (CPF 687.XXX.XXX-15) em 06/03/2026 08:13:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/92FD-9F82-A46E-46A5


